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CRIADA NOS TERMOS DA LEI N. 4.400 DE 30 DE DEZEMBRO DE 1981
Caixa Pota1, 09 — So Luí-Maranho

RESOLUÇÃO NQ 094/91—CONSUN-UEMA

ALTERA O ART. 8Q DA RESOLU

ÇÃO NQ 034/84-CONSUN/UEMA.

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESADUAL DO MARANHÃO, no uso
de suas atribuiç6es legais e,

considerando os termos do Ítem IV, Art. 16 do Regimen
to da Universidade Estadual do Maranho—UEMA,

R E S O L V E: “AD-REFERENDUM”,

Art. lQ - Alterar o Art.8Q da Resoluçà nQ 034/84-CONSUN
UEMA que passa a ter a seguinte redação:

“Art. 8Q — Fica assegurado aos alunos matriculados nas
Unidades de Estudos de Caxias, Imperatriz e Bacabal a representação
de, pelo menos, um estudante no Conselho Universitário, sendo elei
to, neste caso, aquele que receber maior votação em todo o pleito”.

Art. 2Q — Esta Resolução entra em vigor nesta data.

REITORIA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHÃO, em São
Luís, 12 de dezembro de 1991.
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